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EMENDA N° 2, de 2019, ADOTADA PELA COMISSAO
AO PROJETO DE LEI N2 2.763, DE 2019.

Estabelece nova fonte de recursos para o
Fundo Nacional de Seguranca Publica (FNSP)
e determina a transferéncia direta de recursos
para municipios.

EMENDA N° 2

Acrescente-se o Paragrafo 8° ao art. 8° da Lei n°® 13.756, de 12 de

dezembro de 2018, na redacéo dada pelo art. 6° do projeto a seguinte expressao:

"Paragrafo 8° A inadimpléncia identificada no Servico Auxiliar de
Informacéo para Transferéncias Voluntarias — CAUC de qualquer
municipio ndo impede a assinatura de convénios e instrumentos
congéneres e a transferéncia dos respectivos recursos financeiros
(NR)."

Sala da Comissao, em 11 de setembro de 2019.

Deputado CAPITAO AUGUSTO
Presidente



